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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA 

 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2017 

PROCESSO Nº 00190.109088/2016-18 

 
 
A Diretoria de Gestão Interna do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da 
União, por meio de seu(ua) Pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria nº 3.330, de 16 de maio de 
2016, publicada na Seção 2 do Diário Oficial da União, de 17 de maio de 2016, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que na data, horário e local abaixo indicados fará realizar licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, representado pelo MENOR 
VALOR GLOBAL, sob a forma de execução indireta, no regime de EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, conforme descrito neste Edital. O procedimento licitatório será regido pela Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002; pelo Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e alterações posteriores; 
pelo Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005; pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006; pelo Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015;  pela Instrução Normativa SLTI/MP nº 02, de 
30 de abril de 2008 e alterações posteriores; pela Instrução Normativa SLTI/MP nº 04, de 12 de 
novembro de 2010 e alterações posteriores; pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, pelas demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas 
expressamente, e pelas demais exigências deste Edital e seus anexos. 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de subscrição de licenças de uso de 
softwares Microsoft, com direito de atualização pelo período de 12 (doze) meses, nos termos e 
condições constantes no presente Edital e seus anexos. 
 
 
2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME. 
 
2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do (a) Pregoeiro (a) com 
a utilização de sua chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e horário abaixo 
discriminados: 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
DATA: 08/02/2017 
 
HORÁRIO: 10:00 h (dez horas) 
 
2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do (a) Pregoeiro (a) em 
sentido contrário. 
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 
 
3.1. Poderão participar desta licitação as interessadas que atenderem às seguintes 
exigências: 

 
a) estarem devidamente CADASTRADAS no nível “CREDENCIAMENTO”, em situação 
regular, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
 
b) demais exigências deste Edital e seus anexos. 

 
3.2. Não poderão participar desta licitação: 
 

a) consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; 
 
b) empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 
 
c) empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
impedido, suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas; 
 
d) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão; 
 
e) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 
 
f) empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sítio eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
4.2.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União qualquer 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros, devendo a licitante comunicar formalmente ao provedor do sistema qualquer irregularidade 
quanto ao uso da senha. 
 
 
5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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5.2. Incumbirá à licitante, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preços, o que ocorrerá a partir da divulgação da 
licitação até a abertura da sessão do Pregão, no dia 08/02/2017, às 10:00 h (dez horas), horário 
de Brasília-DF, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
5.4. Como requisito para a participação no Pregão a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento, concordância e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital e seus anexos. 
 
5.5. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que quiserem usufruir dos 
benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 deverão declarar em campo próprio do sistema 
eletrônico, a sua condição de ME ou EPP. 
 

5.5.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
5.5.2. A CGU, considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 – Plenário, adotará 
procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de 
Demonstração do Resultado do Exercício – DRE do exercício anterior e/ou outros 
demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da 
Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a 
verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC nº 123/2006 e do Decreto 
nº 8.538/2015. 
 

5.5.2.1. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações 
disponibilizadas via Escrituração Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a 
transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de 
Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

 
5.5.2.2. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição 

de ME ou EPP também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos 
Fiscais Oficiais, tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do 
Brasil, desde que os dados permitam identificar as informações acerca do faturamento 
bruto do exercício em análise.   

  
5.5.2.3. Para fins de definição do “último exercício social” da DRE a ser 

exigida, será considerado, na data de abertura da sessão pública, o prazo legal, fixado 
pelo Código Civil, art. 1.078, qual seja, o dia 30/04/2017. 

 
5.6. A Proposta de Preços assinada e digitalizada da licitante vencedora, contendo as 
especificações detalhadas do objeto, deverá ser formulada e enviada, atualizada em conformidade 
com o último lance ofertado, num prazo máximo de 03 (três) horas após o encerramento da 
etapa de lances, por convocação do(a) Pregoeiro(a) pelo Sistema Eletrônico (“Convocação de 
anexo”). 
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5.6.1. A Proposta de Preços assinada e digitalizada também poderá ser remetida por 
meio de mensagem para o e-mail colic@cgu.gov.br, nos casos de solicitação do(a) 
Pregoeiro(a), para fins de agilizar o envio da documentação à área técnica da CGU, sem 
prejuízo da disponibilização pelo Sistema Eletrônico, ou de comprovada inviabilidade 
ou dificuldade de envio ou recebimento pelo Sistema Eletrônico, sendo que, nesta 
última hipótese, será providenciado, em momento posterior, o uso da funcionalidade 
“Convocar anexo”, de forma que a documentação seja inserida no Sistema Eletrônico e, 
assim, fique à disposição das demais licitantes. 

 
5.6.1.1. Caso se entenda necessário, os originais deverão ser apresentados, 

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da solicitação do(a) 
Pregoeiro(a), ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, 
SAS, Quadra 1, Bloco “A”, Sala 1032, CEP: 70.070-905 – Brasília/DF, em envelope 
fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal: 

 
MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL DA 

UNIÃO 
 DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2017 

ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ 

 
5.6.2. Dentro do prazo de 03 (três) horas poderão ser remetidos, por iniciativa da 
licitante, tantos quantos forem os documentos complementares ou retificadores afetos 
a sua Proposta de Preços. Na hipótese da proposta já ter sido incluída no Sistema 
Eletrônico, faz necessário que a licitante formalize ao(à) Pregoeiro(a), via mensagem (e-
mail), o desejo de envio de nova documentação. Nesse caso, o(a) Pregoeiro(a) fará novo 
uso da funcionalidade “Convocar anexo”. 
 
5.6.3. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 
prazo de 03 (três) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 
alegação, o envio da Proposta de Preço ou de qualquer outro documento 
complementar ou retificador (salvo aqueles que vierem a ser requeridos por 
diligência) ou que deveria ter sido remetido juntamente com a proposta, sendo 
realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta, e a convocação 
da próxima licitante. 
 
5.6.4. Na hipótese prevista no subitem 5.6.1, a documentação remetida via mensagem 
(e-mail) deverá corresponder exatamente àquela inserida no Sistema Eletrônico. O 
envio de documento não inserto no Sistema Eletrônico resultará na desconsideração 
do mesmo, para fins de análise por parte da área técnica, salvo na hipótese de pedido 
expresso da licitante, formalizado via e-mail (colic@cgu.gov.br) dentro do prazo de 03 
(três) horas, para a inclusão de tal documentação, situação na qual será aplicado o 
mesmo procedimento previsto no subitem 5.6.2, qual seja, o novo uso, pelo(a) 
Pregoeiro(a), da funcionalidade “Convocar anexo”. 
 
5.6.5. A Proposta Comercial será preenchida em conformidade com o Modelo da 
Proposta de Preços constante do Anexo I do Termo de Referência (Anexo I deste 
Edital), e deverá, ainda, conter: 

 
a) valores unitário e total dos itens, em algarismos e por extenso (havendo discordância 
entre os valores unitário e total, prevalecerá o primeiro, e entre os valores expressos em 
algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos, devendo o(a) Pregoeiro(a) 
proceder às correções necessárias). Entretanto, para fins de apresentação das propostas e 
lances no Sistema Eletrônico será considerado o Valor Total do Item; 

mailto:colic@cgu.gov.br
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b) prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á 
tacitamente indicado o prazo de 60 dias; 
 
c) declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas, frete, 
tributos e demais encargos, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão, 
nada mais sendo lícito pleitear a esse título. 

 
5.6.6. Quando do registro das propostas no Sistema Eletrônico, as licitantes deverão 
observar a orientação estabelecida pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
no sentido de incluir o detalhamento do objeto ofertado no campo “Descrição Detalhada 
do Objeto”. 

 
5.6.1.1. A ausência do detalhamento do objeto no citado campo ou mesmo 

eventual divergência em relação à documentação apresentada não acarretará a 
desclassificação da proposta da licitante, podendo tal falha ser sanada mediante realização 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar as informações. 

 
5.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
5.8. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da proposta de 
preço e da habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da licitante que participou da sessão 
pública, ressalvadas as hipóteses listadas no subitem 9.1.5 deste Edital. 
 
5.9. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente Edital e 
seus anexos, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis. 
 
 
6. DA RECEPÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. A partir das 10:00 h (dez horas) do dia 08/02/2017, data e horário previstos no item 2.1 
deste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 01/2017, com a divulgação das 
Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances. 
 
6.2. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
 

6.2.1. Não será admitida a desistência da proposta/lance, após o INÍCIO ou o 
ENCERRAMENTO da fase de lances.  
 
6.2.2. EXCEPCIONALMENTE, após o ENCERRAMENTO da fase de lances, poderá ser 
acatado o pedido de desistência da proposta, em razão de motivo justo devidamente 
comprovado pela LICITANTE, decorrente de fato superveniente, e aceito pelo(a) 
Pregoeiro(a).  
 
6.2.3. Não restando comprovado o atendimento aos requisitos fixados no subitem 6.2.2 
acima, a LICITANTE DESISTENTE ficará sujeita a aplicação das sanções previstas no 
item 19.1 deste Edital. 
 
6.2.4. O não encaminhamento da documentação afeta a proposta, no prazo fixado no item 
5.6 do Edital, após a convocação pelo Pregoeiro(a), caracteriza desistência para fins de 
aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.2.5. Com base na orientação emitida pela SLTI/MPOG, em face do teor do Acórdão 
TCU nº 754/2015 – Plenário, na hipótese de ocorrência de desistência injustiçada de 
proposta/lance, o Pregoeiro autuará processo administrativo para apenação da(s) 
licitante(s) convocada(s), já que tal prática se consubstancia em ato ilegal, previsto no rol 
do art. 7º, da Lei nº 10.520/2002. 

 
 
7.  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
7.1. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando, em regra, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
 

7.1.1. Considerando que, para fins do Sistema Eletrônico, as propostas registradas tornar-
se-ão os primeiros lances das licitantes, caso seja identificada alguma desconformidade 
com o instrumento convocatório, o(a) Pregoeiro(a) analisará, caso a caso, a fim de verificar 
a ocorrência de erros e, caso existam, se são de natureza sanável. 
 
7.1.2. Na hipótese do erro ser sanável durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) 
cientificará, via chat, todas as licitantes logadas, sobre o problema detectado, fazendo 
referência ao valor registrado, já que o Sistema Eletrônico não possibilita a identificação da 
licitante, de forma que todas as participantes não se deixem influenciar pelo erro e possam 
registrar seus lances levando em conta, unicamente, sua condição comercial. 
 
7.1.3. Caso o erro identificado corresponda à inserção de proposta original com 03 (três) 
ou 04 (quatro) casas decimais para o item licitado, o(a) Pregoeiro(a) registrará, via chat, 
o valor do citado Item, com a finalidade de viabilizar que a respectiva licitante readeque 
seu valor às regras do Edital, ou seja, insira novo lance que contemple apenas 02 
(duas) casas decimais após a vírgula, sob pena de sofrer as sanções previstas no 
subitens 7.3.1 e 7.3.2, bem como aquelas listadas no item 19 deste Edital. 

 
7.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento dos mesmos e de 
seus respectivos valores e horários de registro. 
 

7.2.1. Para fins de apresentação das propostas e/ou dos lances durante a sessão pública da 
licitação, os itens 01 a 11 compõem o Grupo 1 (NÃO EXCLUSIVO ME/EPP), cabendo às 
licitantes, obrigatoriamente, cotar todos os itens do Grupo/Lote, como condição de 
participação. 
  
7.2.2. Na fase de lances, embora a classificação final seja pelo valor global do Grupo/Lote 
(Grupos 01 e 11), a disputa será por item. A cada lance ofertado (por item), o sistema 
eletrônico atualizará automaticamente o valor global do grupo/lote, sagrando-se vencedora a 
licitante que ofertar o menor valor global do grupo/lote. 
 
7.2.3. Não será aplicada a cota reservada, prevista no art. 8º do Decreto 8.538/15, em face 
dos objetos ora licitados se caracterizarem como serviços. 

 
7.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos, contendo cada lance no máximo 02 (duas) casas decimais, relativas à 
parte dos centavos, sob pena de exclusão do lance. 
 

7.3.1.  Se a fase de lances for finalizada, e antes do encerramento aleatório pelo 
Sistema Eletrônico o(a) Pregoeiro(a) não tiver tempo hábil para excluir um lance que 
contenha mais de 02 (duas) casas decimais, e este for decisivo para fins da 
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classificação final, a proposta dele decorrente será desclassificada, por se 
consubstanciar em vantagem auferida pela inobservância de regra do Edital.     
 
7.3.2.  Considerar-se-á decisivo para fins de classificação o uso da terceira ou quarta 
casa decimal que resulte em diferença inferior a R$ 0,01 (um centavo) em relação ao 
próximo colocado. 
 
7.3.3.  Na hipótese acima, se o erro da licitante não influenciar na classificação final do 
certame, e a empresa vier a ser convocada para a apresentação da proposta, a casa 
decimal excedente deverá ser excluída quando do envio da documentação, sendo que 
o(a) Pregoeiro(a) efetivará o ajuste no Sistema como procedimento de negociação do 
preço. 

 
7.4. Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 
dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é proibido pelas normas. 
 
7.5. Cada licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado 
pelo sistema. 
 

7.5.1. Em observância às disposições insertas na IN SLTI/MP nº 03, de 16/12/2011, o 
intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a 20 
segundos. 
 
7.5.2. Os lances enviados em desacordo com o subitem 7.5.1 acima serão excluídos 
automaticamente pelo sistema eletrônico. 

 
7.6. O sistema permitirá a formulação de dois ou mais lances de mesmo valor, ou que resultem 
em um mesmo valor global para o Grupo/Lote, prevalecendo para fins de classificação aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar, ressalvada a hipótese de aplicação das regras de 
preferência previstas no subitem 7.13 (desempate para ME/EPP). 
 

7.6.1. Não serão aplicadas as regras de preferência previstas no Decreto nº 
7.174/2010, tendo em vista que o Sistema Eletrônico COMPRASNET não permite a 
aplicação de tal direito para os itens agrupados em Grupo/Lote. 

 
7.7. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante detentora do lance. 
 
7.8. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 
 

7.8.1. O(A) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
 
7.8.2.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do(a) 
Pregoeiro(a) às participantes. 

 
7.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do(a) Pregoeiro(a), ficando 
a cargo do sistema eletrônico encaminhar aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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7.10. Após o término da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a), depois de verificada a 
conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado para o objeto, poderá 
encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor oferta, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
 
7.11.  Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e o valor estimado para o objeto. 
  
7.12.  O(A) Pregoeiro(a) conduzirá a negociação por meio do Sistema Eletrônico, podendo ser 
acompanhada pelas demais licitantes, sendo tal procedimento dirigido, em especial, mas não 
exclusivamente, às situações nas quais o valor do lance se situe acima do valor estimado. 
  

7.12.1. Caso o lance vencedor esteja acima do valor estimado, a licitante será 
convocada, pelo “chat” do sistema, para negociar o valor do lance, e, em caso de não 
atendimento à convocação dentro do prazo estipulado pelo(a) Pregoeiro(a), de no mínimo 
15 (quinze) minutos, a licitante será novamente convocada para o envio da proposta, a 
qual poderá ser rejeitada pela área técnica, sendo convocada a próxima colocada para 
a negociação. 

 
7.13.  Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance 
apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de 
empate ficto, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 
ME e EPP, nos termos do art. 44, da Lei Complementar nº 123/2006. 
  

7.13.1. Entende-se por empate ficto, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 
aquelas situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado 
durante a etapa de lances. 
 
7.13.2. Na ocorrência de empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:  
 
a) a ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), 
definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema 
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada 
com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o 
sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. 
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação 
de habilitação.  
 
b) não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do subitem 7.13.1, na ordem classificatória, com vistas ao 
exercício do mesmo direito.  

  
7.14. Na hipótese em que nenhuma das licitantes exerça seu direito de preferência previsto 
acima ou comprove o preenchimento dos requisitos elencados no subitem 7.13, prevalecerá o 
resultado inicialmente apurado pelo sistema eletrônico, sem prejuízo das sanções cabíveis em 
razão do registro de declaração/manifestação falsa. 
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8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para o objeto deste Edital, 
obtido por meio de pesquisa de mercado. 
 
 8.1.1. Para o Grupo 1 (Itens 01 a 11), o sistema eletrônico fará automaticamente a 
totalização dos valores cotados para os itens do Grupo/Lote. 
 
 8.1.2. Para o Grupo 1 (Itens 01 a 11), o(a) Pregoeiro(a) abrirá o Grupo/Lote e procederá à 
análise das propostas/lances dos itens. A desclassificação e/ou não aceitação de um único item 
do Grupo/Lote implicará na desclassificação da proposta para todo o Grupo/Lote, ou seja, a 
proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os itens do Grupo/Lote. 
 
8.2. Confirmada a aceitabilidade da proposta, após análise pela área técnica, o(a) Pregoeiro(a) 
divulgará o resultado do julgamento do preço, procedendo à verificação da habilitação da licitante, 
conforme as disposições deste Edital e seus anexos. 
 
8.3. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo 
MENOR VALOR GLOBAL, observado o PREÇO DE REFERÊNCIA fixado no item 3 do Termo de 
Referência (Anexo I deste Edital), obtido por meio de pesquisa de mercado.  
 

8.3.1. O PREÇO DE REFERÊNCIA será utilizado na análise do valor ofertado pela licitante, 
sendo que a apresentação de valor global superior poderá acarretar a não aceitação 
da proposta comercial. 

 
8.4. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando 
a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências 
constantes no Edital e seus anexos. 
 

8.4.1. Ocorrendo a situação referida neste subitem, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a 
licitante para que seja obtida melhor proposta. 
 
8.4.2. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
 

9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e a negociação, a licitante detentora da 
melhor proposta ou lance encaminhará ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-
Geral da União a documentação assinada e digitalizada referente à habilitação, no prazo máximo 
de 03 (três) horas, por convocação do(a) Pregoeiro(a) pelo Sistema Eletrônico (“Convocação 
de anexo”). 
 

9.1.1. A documentação assinada e digitalizada referente à habilitação também poderá ser 
remetida por meio de mensagem para o e-mail colic@cgu.gov.br, nos casos de 
solicitação do(a) Pregoeiro(a), para fins de agilizar o envio da documentação à área 
técnica da CGU, sem prejuízo da disponibilização pelo Sistema Eletrônico, ou de 
comprovada inviabilidade ou dificuldade de envio ou recebimento pelo Sistema 
Eletrônico, sendo que, nesta última hipótese, será providenciado, em momento posterior, 



10 

o uso da funcionalidade “Convocar anexo”, de forma que a documentação seja inserida no 
Sistema Eletrônico e, assim, fique à disposição das demais licitantes. 

 
9.1.1.1. Caso se entenda necessário, os originais deverão ser apresentados, 

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da solicitação do(a) 
Pregoeiro(a), ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, 
SAS, Quadra 1, Bloco “A”, Sala 1032, CEP: 70.070-905 – Brasília/DF, em envelope 
fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal: 

 

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL DA 
UNIÃO 

 DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2017 

ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ 

 
9.1.2. Dentro do prazo de 03 (três) horas poderão ser remetidos, por iniciativa da 
licitante, tantos quantos forem os documentos complementares ou retificadores afetos 
a sua documentação de habilitação. Na hipótese da proposta já ter sido incluída no 
Sistema Eletrônico, faz necessário que a licitante formalize ao(à) Pregoeiro(a), via 
mensagem (e-mail), o desejo de envio de nova documentação. Nesse caso, o(a) 
Pregoeiro(a) fará novo uso da funcionalidade “Convocar anexo”. 
 
9.1.3. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 
prazo de 03 (três) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 
alegação, o envio da documentação de habilitação ou de qualquer outro documento 
complementar ou retificador (salvo aqueles que vierem a ser requeridos por 
diligência) ou que deveria ter sido remetido juntamente com a proposta, sendo 
realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da inabilitação, e a convocação da próxima 
licitante. 
 
9.1.4. Na hipótese prevista no subitem 9.1.1, a documentação remetida via mensagem 
(e-mail) deverá corresponder exatamente àquela inserida no Sistema Eletrônico. O 
envio de documento não inserto no Sistema Eletrônico resultará na desconsideração 
do mesmo, para fins de análise por parte da área técnica, salvo na hipótese de pedido 
expresso da licitante, formalizado dentro do prazo de 03 (três) horas, para a inclusão 
de tal documentação, situação na qual será aplicado o mesmo procedimento previsto no 
subitem 9.1.2, qual seja, o novo uso, pelo(a) Pregoeiro(a), da funcionalidade “Convocar 
anexo”. 
 
9.1.5. No encaminhamento da documentação a licitante ainda deverá observar o seguinte:  

 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
 
b) se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto 
aqueles para os quais a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da 
Matriz; e 

 
c) em se tratando de matriz ou filial, na hipótese em que a empresa que efetivamente vai 
executar o objeto não for a mesma que participou da sessão pública, os documentos 
de habilitação da empresa que celebrará o contrato com a CGU também deverão ser 
apresentados, ressalvadas as hipóteses de exceção citadas na letra “b” acima. 

 
9.1.6. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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9.2. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas: 
 

a) em original; 
 
b) por qualquer processo de cópia, autenticada por servidor da Administração, 
devidamente qualificado, ou por Cartório competente; 
 
c) publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

 
9.3. A comprovação das habilitações previstas nos subitens 9.5.1, 9.5.2 e 9.5.3 deste Edital, 
bem como a verificação das demais certidões/informações, poderá ser realizada por meio de 
consulta online ao Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF e aos sítios 
respectivos na Internet. 

 
9.4. Deverá ser encaminhada/anexada, sem prejuízo da possibilidade de serem obtidos por 
meio de consulta online, a seguinte documentação complementar ao SICAF: 
  

9.4.1. Documento extraído da Base de Dados do Sistema CNPJ da Receita Federal do 
Brasil discriminando o(s) Código(s) CNAE ou cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto 
ou Contrato Social, para fins de verificação da pertinência da(s) atividade(s) da LICITANTE 
com o objeto deste Edital; 
 
9.4.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou Positiva com efeito de 
Negativa, em cumprimento ao disposto na Lei nº 12.440, de 07/07/2011. Para fins de 
habilitação, será considerada a CNDT mais atualizada, conforme entendimento do 
Tribunal Superior do Trabalho – TST, ratificada pela orientação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 
 
9.4.3. Balanço e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, que 
demonstrem resultados superiores a 1 (um) para os índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG). (Acórdão TCU nº 1214/2013-Plenário e IN 
SLTI nº 02/2008 e alterações posteriores): 

 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
SG = 
 

______________Ativo Total_____________ 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
LC = 
 

_Ativo Circulante_ 
Passivo Circulante 

 
9.4.3.1. Caso os índices citados no subitem anterior demonstrem resultados 

iguais ou inferiores a 1 (um), a licitante deverá comprovar patrimônio líquido de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na 
forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta (Acórdão TCU nº 1214/2013-Plenário e IN SLTI n.º 02/2008 e 
alterações posteriores). 

 
9.4.3.2. Será aceita também a apresentação de balanços e demais 

demonstrações contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso (2017), na 

https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=ACORDAO-LEGADO-114467&texto=2b434f4c45474941444f253341253232504c454e4152494f2532322b414e442b2b2532384e554d41434f5244414f253341313231342b4f522b4e554d52454c4143414f25334131323134253239&sort=DTRELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-LEGADO;DECISAO-LEGADO;RELACAO-LEGADO;ACORDAO-RELACAO-LEGADO;&highlight=&posicaoDocumento=0%20%20%20%20
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=ACORDAO-LEGADO-114467&texto=2b434f4c45474941444f253341253232504c454e4152494f2532322b414e442b2b2532384e554d41434f5244414f253341313231342b4f522b4e554d52454c4143414f25334131323134253239&sort=DTRELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-LEGADO;DECISAO-LEGADO;RELACAO-LEGADO;ACORDAO-RELACAO-LEGADO;&highlight=&posicaoDocumento=0%20%20%20%20
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forma da lei, devidamente assinados pelo representante legal e pelo Contador 
responsável, e registrados em junta comercial. 

 
9.4.4. A Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, a Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta e a Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal 
empregados menores de idade, serão disponibilizadas mediante preenchimento de campo 
específico do sistema eletrônico. 
 
9.4.5. Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, constante do 
Acórdão nº 1.793/2011 do Plenário, também serão realizadas consultas: a) ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - (CEIS) do Portal da Transparência; b) ao 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
disponível no Portal do CNJ; e c) à composição societária das empresas no sistema 
SICAF, a fim de se certificar se entre os sócios há servidores do próprio órgão contratante. 

 
9.5. As licitantes que não se encontrem com o cadastramento atualizado no SICAF 
deverão encaminhar, além da documentação prevista no subitem 9.4 acima, sem prejuízo da 
possibilidade de serem obtidos por meio de consulta online, no que for cabível, o seguinte: 
 

9.5.1. Relativamente à HABILITAÇÃO JURÍDICA da licitante: 
 
a) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
  
b) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 
 
9.5.2. Relativamente à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA da licitante: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida com a União e Receita Federal) 
Estadual e Municipal, de acordo com o disposto no inciso III, do art. 29, da Lei nº 8.666/93, 
dentro do prazo de validade; 
 
c) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, conforme 
alínea "a", do art. 27, da Lei nº 8.036/1990, devidamente atualizado; 
 
d) Certidão Negativa de Débito – CND ou Positiva com Efeito de Negativa, relativa às 
contribuições sociais, fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS (Lei nº 
8.212/1991), devidamente atualizada. 

 
9.5.2.1. A prova de regularidade da licitante considerada isenta dos 

tributos estaduais ou municipais, para fins de habilitação na presente licitação, será 
comprovada mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da 
Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

 
9.5.3. Relativamente à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA da licitante: 
 
a) Certidão negativa de falência, concordata ou execução patrimonial, expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante; 
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b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 
9.5.3.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
 

1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 
 
2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro 
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou 
 
3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006: 
 
- por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados 
ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 
4) sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; 
  
5) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

 
9.5.3.2. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via 

Escrituração Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à 
Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo 
gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

 
9.5.3.3. Será aceita também a apresentação de balanços e demais 

demonstrações contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso (2017), na 
forma da Lei, devidamente assinados pelo representante legal e pelo Contador 
responsável, e registrados na Junta Comercial. 

 
9.6. Em se tratando de ME ou EPP, e havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será registrada a aceitação da proposta da licitante, no Sistema Eletrônico, 
nos termos do §1º, do art. 43, da Lei Complementar nº 123/2006.  
 

9.6.1. Nessa hipótese, o(a) Pregoeiro(a) dará ciência às demais licitantes dessa decisão e 
intimará a licitante detentora da proposta aceita para, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração citada neste subitem, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, promover a devida 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
  
9.6.2. A não regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas neste 
subitem, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
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no art. 87, da Lei nº 8.666/93, e no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar 
a licitação. 
  
9.6.3. Na hipótese da não contratação da ME ou EPP, nos termos previstos no item 7.13, 
será analisada a documentação de habilitação da licitante que originalmente apresentou a 
menor proposta ou lance e, se regular, será declarada vencedora. 

 
9.7. As licitantes que, embora cadastradas no SICAF, estejam com situação irregular neste 
Sistema, poderão apresentar os documentos que comprovem sua regularidade, relativamente aos 
dados vencidos ou não atualizados. 
 
9.8. Caso a licitante não esteja regular no SICAF e comprovar, exclusivamente, mediante 
apresentação do formulário de Recibo de Solicitação de Serviço - RSS, a entrega da 
documentação à sua Unidade Cadastradora, no prazo regulamentar, qual seja, até o terceiro dia 
útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) procederá à 
diligência, na forma estabelecida no § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
 
10.1. Até 06/02/2017, 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
 

10.1.1. Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos setores responsáveis pela elaboração 
do Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas. 
 
10.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

 
10.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(à) 
Pregoeiro(a), até 03/02/2017, 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão 
pública, preferencialmente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço: 
colic@cgu.gov.br. 
 
10.3. As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, disponibilizadas através do 
endereço eletrônico colic@cgu.gov.br, em face da obrigatoriedade da publicação, no 
COMPRASNET, do pedido de impugnação juntamente com a decisão emitida pelo(a) Pregoeiro(a) 
e/ou pelos setores responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos. 
 

10.3.1. As impugnações também poderão ser protocolizadas, dirigidas ao(à) pregoeiro(a), 

no horário de 09h às 12h e 14h às 18h, em dias úteis, no 10º andar, Sala 1030, do 
Edifício Darcy Ribeiro, sito ao SAS, Quadra 1, Bloco “A”, nesta Capital. 

 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 
 
11.2. À licitante que manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso será concedido o 
prazo de 3 (três) dias corridos para apresentação das respectivas razões, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões no mesmo prazo, a contar do término do 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

mailto:colic@cgu.gov.br
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11.2.1. As razões de recurso, além de manifestadas por escrito no sistema eletrônico, 
também deverão ser disponibilizadas através do endereço eletrônico colic@cgu.gov.br, em 
face da obrigatoriedade da publicação, no COMPRASNET, do recurso juntamente com a 
decisão emitida pelo(a) Pregoeiro(a) e/ou pelos setores responsáveis e/ou pela autoridade 
superior. 
 
11.2.2. Tendo sido aceita a proposta de uma ME ou uma EPP que tenha apresentado 
restrições na comprovação da regularidade fiscal, o prazo previsto neste subitem será 
contado após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis (prorrogável por igual período), 
concedido para a regularização da documentação, conforme prescrito no §1º, do art. 43, da 
lei Complementar nº 123/2006. 

 
11.3. A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes quanto à intenção de recorrer 
importará decadência do direito de recurso, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o 
objeto à licitante declarada vencedora. 
 
11.4. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo, no tocante ao item ao 
qual o recurso se referir, inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente 
recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade competente. 
 
11.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos, sito ao SAS, Quadra 1, Bloco “A”, Sala 1030, em 
Brasília-DF, em dias úteis, no horário de 09:00 as 12:00 e 14:00 as 17:00. 
 
11.8. Não serão reconhecidos os recursos interpostos enviados por fac-símile ou com os 
respectivos prazos legais vencidos. 
 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1. As despesas com a execução do objeto da presente licitação correrão por conta do PTRES: 
107815; Programa de Trabalho: 041222101110C0001; Elemento de Despesa: 33.90.39. 
 
 
13. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
13.1. Caberá à Contratada, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas 
neste Edital e daquelas constantes do Termo de Referência (Anexo I deste Edital) e no Contrato 
(Anexo II deste Edital): 
 

13.1.1. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto desta licitação; 
 
13.1.2. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 
 
13.1.3. Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela 
boa técnica; 

mailto:colic@cgu.gov.br
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13.1.4. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 
 
13.1.5. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao 
patrimônio da União em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou 
prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização 
ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 
 
13.1.6. Providenciar que seus contratados portem crachá de identificação quando da 
execução do objeto à CONTRATANTE; 
 
13.1.7. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, 
ligadas ao cumprimento do ajuste/contrato a ser firmado; 
 
13.1.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE; 
 
13.1.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda 
que acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a 
terceiros; 
 
13.1.10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionados à execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
contingência; 
 
13.1.11. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste processo licitatório; 
 
13.1.12. Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor. 

 
 

13.2. Caberá ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, 
sem prejuízo das demais disposições inseridas neste Edital e daquelas constantes do Termo de 
Referência (Anexo I deste Edital) e no Contrato (Anexo II deste Edital): 
 

13.2.1. Supervisionar a execução do objeto do Termo de Referência (Anexo I deste Edital), 
exigindo presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas; 
 
13.2.2. Permitir o acesso do pessoal da CONTRATADA ao local da execução do objeto do 
Termo de Referência (Anexo I deste Edital); 
 
13.2.3. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente 
necessárias à execução do objeto; 
 
13.2.4. Impedir que terceiros executem o objeto deste Edital; 
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13.2.5. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente; 
 
13.2.6. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

 
 

14. DAS CONDIÇÕES DE RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO, DA ASSINATURA E DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
14.1. Findo o processo licitatório, a licitante vencedora será convocada a retirar a Nota de 
Empenho e assinar o Contrato, relativos ao objeto desta licitação. 
 

14.1.1. A contratação dos serviços objeto do Termo de Referência (Anexo I deste Edital) 
dar-se-á por meio de Contrato Administrativo, a ser assinado com a empresa vencedora 
do certame, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da convocação para a celebração 
do mesmo, conforme Minuta de Contrato (Anexo II deste Edital). 

 
14.2. O não comparecimento da licitante vencedora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após regularmente convocada para a retirada da Nota de Empenho e/ou assinatura do termo 
contratual, ensejará a aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta 
ou lance final ofertado, devidamente atualizado. 
 
14.3.  O prazo mencionado acima poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração, conforme previsto no § 1º, do art. 64, da Lei nº 8.666/1993. 
 
14.4.  Previamente à emissão da Nota de Empenho e à assinatura do Contrato, caso a licitante 
vencedora não se encontre inscrita no SICAF, será exigido o seu cadastramento, sendo que as 
condições de habilitação consignadas neste Edital deverão ser mantidas durante a vigência do 
Contrato, em conformidade com as disposições do § 1º, c/c o § 2º, do art. 3º da IN SLTI nº 02/2010. 
 
14.5.  A não manutenção das condições de habilitação consignadas neste Edital, que será 
verificada por meio de novas consultas a todas as certidões, a fim de obter as mais atualizadas, 
à época da emissão da Nota de Empenho, e/ou a não regularização da documentação, no caso 
de a licitante vencedora apresentar restrições na comprovação da regularidade fiscal, no prazo 
previsto no subitem 9.6.1 deste Edital, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, e no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, sendo 
facultado à Administração retornar à sessão pública da licitação e convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a retirada da Nota de Empenho e assinatura do 
Contrato, ou revogar a licitação. 
 
14.6. Quando a vencedora da licitação não fizer a comprovação acima referida ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato, poderá ser 
convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados 
os requisitos habilitatórios e feita a negociação, retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato, 
sem prejuízo da multa prevista na letra “c”, do subitem 19.1 deste Edital, e das demais cominações 
legais. 
 
14.7. Até a efetiva assinatura do Contrato, poderá ser desclassificada a proposta da licitante 
vencedora, caso o Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União venha a 
ter conhecimento de fato desabonador à aceitação da proposta e/ou à sua habilitação, conhecido 
após o julgamento. 
 
14.8. Ocorrendo eventual desclassificação da proposta e/ou inabilitação da licitante vencedora, o 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União poderá retornar à sessão 
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pública da licitação e convocar as licitantes remanescentes, observados o disposto neste Edital 
e a ordem final de classificação das propostas/lances. 
 
14.9. O Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, com base nos motivos previstos nos 
arts. 77 e 78, na forma do art. 79, da Lei nº 8.666/1993, assegurados à contratada o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
14.10. A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura do respectivo termo, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 
limite de 48 (quarenta e oito) meses, na forma do art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração. 
 
14.11. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 
da Lei nº 8.666/1993. 
 
14.12. Segundo dispõe o art. 30-A, da IN SLTI/MP nº 02/2008, a CONTRATADA não tem direito 
subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 
  

14.12.1. Não se realizará a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido 
declarada inidônea ou suspensa temporariamente de participação em licitação e/ou 
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos. 

 
14.13. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas ao Ministério da Transparência, 
Fiscalização e Controladoria-Geral da União para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas 
as exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
14.14. É expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, sob 
pena de rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista na alínea “h” do 
subitem 19.1. 
 
 14.14.1. O suporte técnico do fabricante não caracteriza subcontratação. 
 
 
15. DOS QUANTITATIVOS, DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, DA ENTREGA, DOS 
TESTES DE CONFORMIDADE E DO ACEITE, DO PREÇO E DO REAJUSTE 
 
15.1. Observar as disposições contidas nos itens 3, 4, 5, 6 e 10 do Termo de Referência (Anexo 
I deste Edital). 
 
 
16. DA FISCALIZAÇÃO 

 
16.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de 
um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais 
compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e 
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência 
à CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações. 
 
16.2. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do 
objeto, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
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16.3. Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer 
exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra 
qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento 
e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, que é total e 
irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por 
qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do 
contrato. 
 

16.3.1. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 

 
16.4. O objeto do presente Edital deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das 
especificações estabelecidas pelos órgãos competentes e pelo Ministério da Transparência, 
Fiscalização e Controladoria-Geral da União, sendo que a inobservância desta condição implicará a 
sua recusa, bem como sua devida adequação e/ou substituição, sem que caiba à CONTRATADA 
qualquer tipo de reclamação ou indenização. 
 
16.5. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão 
encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas 
convenientes, consoante disposto no § 2º do art. 67, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
17. DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
17.1. Será exigida da licitante vencedora a apresentação de garantia, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis da assinatura do termo contratual, prorrogável por igual período, desde que 
apresentada justificativa fundamentada e aceita pela CONTRATANTE, antes de expirado o prazo 
inicial, em favor da CONTRATANTE, correspondente a 4% (quatro por cento) do valor total do 
contrato, numa das seguintes modalidades, conforme opção da CONTRATADA: 
 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública federal; 
 
b) seguro-garantia; 
 
c) fiança bancária. 

 
17.1.1. A inobservância do prazo de 10 (dez) dias úteis da assinatura do termo 
contratual fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% 
(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 
2% (dois por cento). 
 
17.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
17.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 
 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
 
b) prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 
 
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 
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d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
CONTRATADA, quando couber. 
 
17.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no subitem 17.2, observada a legislação que rege a matéria. 
 
17.4. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 
 
17.5. Para a garantia do Contrato, caso a CONTRATADA opte por apresentar títulos da dívida 
pública, os mesmos deverão ter valor de mercado compatível com o valor a ser garantido no 
contrato, preferencialmente em consonância com as espécies recomendadas pelo Governo Federal, 
como aquelas previstas no art. 2º, da Lei nº 10.179, de 06 de fevereiro de 2001. 
 
17.6. Caso a CONTRATADA opte pela caução em dinheiro, deverá providenciar o depósito junto 
à Caixa Econômica Federal, em conta específica com correção monetária, nominal ao Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, para os fins específicos a que se 
destina, sendo o recibo de depósito o único meio hábil de comprovação desta exigência. 
 
17.7. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições 
na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da 
CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir. 
 

17.7.1. A autorização contida neste subitem é extensiva aos casos de multas aplicadas 
depois de esgotado o prazo recursal. 

 
17.8. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 

17.8.1. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que 
apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

  
17.9. A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até 3 (três) 
meses contados do final da vigência do contrato ou da rescisão, em razão de outras hipóteses 
de extinção contratual previstas em lei. 
 
17.10. Caso ocorra a prorrogação da vigência do contrato, observadas as disposições constantes 
no art. 57, da Lei nº 8.666/1993, a CONTRATADA deverá, a cada celebração de termo aditivo, 
providenciar a devida renovação da garantia prestada, com validade de 3 (três) meses após o 
término da vigência contratual, tomando-se por base o valor atualizado do contrato. 
 
17.11. Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou parcialmente – como para corrigir 
quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da 
ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir, ou ainda nos 
casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal – a CONTRATADA deverá, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, recompor o valor total dessa garantia, sob pena de aplicação da 
penalidade prevista na alínea “g” do subitem 19.1, salvo na hipótese de comprovada inviabilidade 
de cumprir tal prazo, mediante justificativa apresentada por escrito e aceita pelo Fiscal do Contrato. 
 
 
 
 
18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
18.1. O pagamento dar-se-á em parcela única. 
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18.2. Caso haja necessidade de prorrogação do contrato, haverá novo pagamento pelo direito de 
uso das licenças para o novo período contratado. 
 
18.3. O pagamento será efetuado à CONTRATADA, por intermédio de Ordem Bancária, que será 
emitida no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do Termo de Recebimento Definitivo do 
objeto. 

 
18.3.1. Para a execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá 
fazer constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem 
rasuras, o Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, CNPJ 
nº 26.664.015/0001-48; 
 
18.3.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o endereço, o CNPJ, os números do Banco, da 
Agência e da Conta Corrente da empresa, o número da Nota de Empenho e a descrição 
clara do objeto – em moeda corrente nacional, de acordo com as condições constantes na 
proposta da empresa e aceitas pela CONTRATANTE; 
 
18.3.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, 
desde que não haja vedação legal para tal opção em razão do objeto executado, 
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de 
evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

 
18.4. A emissão da ordem bancária será efetivada após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita 
e atestada pelo Fiscal do contrato e ter sido verificada a regularidade da CONTRATADA, mediante 
consulta on-line ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores (SICAF), ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), ao Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e à Certidão 
Negativa (ou Positiva com efeito de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), para 
comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e 
Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais, conforme cada caso. 
 

18.4.1. Os respectivos documentos de consulta ao SICAF e às demais certidões deverão 
ser anexados ao processo de pagamento; 
 
18.4.2. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará 
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento se reiniciará após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
 
18.4.3. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da 
CONTRATADA, a mesma será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo 
objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação 
ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual. 
 
 18.4.3.1. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o 
subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da 
CONTRATANTE; 
 
 18.4.3.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do fornecedor, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para 
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos; 
 
 18.4.3.3. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual em execução, nos autos dos processos administrativos 
correspondentes, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa; 
 
 18.4.3.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso a 
CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
 18.4.3.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em 
execução com empresa ou profissional inadimplente no SICAF. 

 
18.5. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, 
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 
 
18.6. No caso de eventual atraso de pagamento e, mediante pedido da CONTRATADA, o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do 
efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mediante aplicação da 
seguinte fórmula: 
 

AF = [(1 + IPCA/100)N/30 –1] x VP, onde: 
 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 
 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. Se no decorrer da sessão pública da licitação ou na execução do objeto do presente 
Edital, ficar comprovada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual 
possa ser responsabilizada a LICITANTE/CONTRATADA, esta, sem prejuízo das demais sanções 
previstas nos arts. 86 a 88, da Lei nº 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades: 
 

a) advertência por escrito; 
 
b) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance 
ofertado pela LICITANTE DESISTENTE devidamente atualizado, na hipótese de 
desistência injustificada do lance, após o ENCERRAMENTO da fase de lances, 
conforme previsto nos subitens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 6.2.4 e 6.2.5 deste Edital, sem prejuízo da 
aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, inclusive de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, previsto no subitem 
19.5 deste Edital; 
 
c) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance final 
ofertado devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no 
art. 87, da Lei nº 8.666/1993, na hipótese de recusa injustificada da licitante vencedora 
em retirar a nota de empenho/assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
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úteis, após regularmente convocada, caracterizando inexecução total das obrigações 
acordadas; 
 
d) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação devidamente 
atualizado quando for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste 
Edital e/ou no Termo de Referência e/ou no Contrato; 
 
e) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação quando for 
constatada a reincidência no descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital 
e/ou no Termo de Referência e/ou no Contrato; 
 
f) pelo atraso injustificado para a entrega, serão aplicadas as sanções previstas no item 
5.5 do Termo de Referência; 
 
g) pela inobservância dos demais prazos atrelados à execução do objeto, multa de 
0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) incidente sobre o valor total da contratação, por 
dia de atraso, a ser cobrada pelo período máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 31º 
(trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato poderá ser rescindido; 
 
h) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão 
contratual por culpa da CONTRATADA. 

 
19.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras, previstas na Lei nº 8.666/1993 e no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, inclusive a 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados ao Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União. 
 
19.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pelo Ministério da Transparência, Fiscalização e 
Controladoria-Geral da União. 
 
19.4. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente no 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, em favor da 
CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será 
cobrada na forma da lei. 
 
19.5. A licitante que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
objeto desta licitação, não mantiver a proposta/lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Administração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e das demais 
cominações legais. 
 
19.6. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de 
forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
19.7. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do 
objeto advier de caso fortuito ou de força maior. 
 
19.8. A atuação da CONTRATADA no cumprimento das obrigações assumidas será registrada no 
Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF, conforme determina o § 2º do art. 36 da 
Lei nº 8.666/1993. 
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19.9. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
 
20. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
20.1. Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 109, da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1. É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 

21.1.1. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das 
respostas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de 
informações ou documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a 
desclassificação da proposta. 

 
21.2. Fica assegurado ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da 
União o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 
presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da legislação vigente. 
 
21.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
Propostas e o Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 
 
21.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
21.5. Após o início ou encerramento da fase de lances, não caberá desistência por parte 
das licitantes, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a), 
conforme disposto no subitem 6.2.2 deste edital. 
 
21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 
Ministério da Transparência Fiscalização e Controladoria-Geral da União. 
 
21.7. Em caso de divergência entre as especificações do objeto insertas no Sistema SIASG e 
as deste Edital e seus anexos, prevalecerão as constantes nestes últimos. 
 
21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
Proposta, durante a realização da sessão pública desta licitação. 
 
21.9. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na Sede do Ministério da Transparência, 
Fiscalização e Controladoria-Geral da União, sito ao SAS, Quadra 1, Bloco “A”, Edifício Darcy 
Ribeiro, em Brasília/DF, ou ainda nos sítios www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.cgu.gov.br. 
 
21.10. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 21.9, das eventuais 
republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer 

http://www.cgu.gov.br/
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outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de 
apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 
 
21.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, o respectivo Termo de Referência (Anexo 
I) e a Minuta de Contrato (Anexo II). 
 
21.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à execução do objeto. 
 
21.13. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, nos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005 e, 
subsidiariamente, na Lei nº 8.666/1993. 
 
21.14. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Brasília-DF, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Brasília-DF, 26 de janeiro de 2017. 

 
RENATO ARAÚJO 

Pregoeiro 
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA 

ANEXO I DO EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2017 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Subscrição de licenças de uso de softwares Microsoft, com direito de atualização pelo período 
de 12 (doze) meses, para o Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria Geral da União 
- CGU, conforme especificações e quantidades indicadas nos itens abaixo. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS ESPERADOS 

 

2.1. Renovação dos licenciamentos Microsoft já em uso na CGU, uma vez que o atual contrato não 
pode mais ser renovado, que suportam os serviços de Autenticação de Usuário, Impressão, 
DNS/DHCP, Pastas de Rede, Mensageria Instantânea, Correio Eletrônico, além de sistemas internos 
desenvolvidos em .NET, e ferramentas de terceiros (Clarity, Qlik View, HPSM) que rodam sobre 
sistema operacional Microsoft, para manutenção da execução das atividades com vistas ao 
atingimento da missão institucional do Órgão; 

2.2. Uma vez que as licenças suportam serviços que apoiam a execução das atividades finalísticas 
do Ministério, de forma a garantir o atingimento de sua missão institucional, o serviço de subscrição 
de licenças possui caráter continuado; 

2.3. Integração dos parceiros da Rede ODP.estadual e da Rede ODP.TC, por meio da ferramenta de 
mensageria, áudio e vídeo, com o objetivo de economizar recursos de diárias e passagens e 
aumentar a interação entre os parceiros; 

2.4. Destaca-se que a iniciativa está prevista no Plano Diretor de Tecnologia da Informação-PDTI 
2016-2017 da Diretoria de Tecnologia da Informação, nos itens ID 1008 “Serviços Mantenedores da 
Infraestrutura de TI” e ID 1037 “Licenciamento SQL Server”; 

2.5. Não serão aplicadas as regras de preferência previstas no Decreto nº 7.174/2010, tendo em 
vista que o Sistema Eletrônico COMPRASNET não permite a aplicação de tal direito para os itens 
agrupados em Grupo/Lote e não se aplica o Decreto 8.186/2014, o qual estabelece aplicação de 
margem de preferência em licitações realizadas no âmbito da administração pública federal para 
aquisição de licenciamento de uso de programas de computador e serviços correlatos, pois todos os 
licitantes ofertarão os mesmos produtos do mesmo fabricante, que são estrangeiros. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7174.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/decreto/d8186.htm
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3. DOS QUANTITATIVOS E DA ESTIMATIVA DA DESPESA 

 

Lote Item Produto Part Number QTD 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

1 Office 365 E3 AAA-10842 2800 1.019,62 2.854.936,00 

2 CCAL Bridge Office 365 AAA-12414 2800 112,30 314.440,00 

3 Visio Professional para Office 365 N9U-00002 13 587,27 7.634,51 

4 Windows Server Datacenter 9EA-00039 100 956,27 95.627,00 

5 Windows Server Standard 9EM-00562 404 147,38 59.541,52 

6 CIS Standard 9GA-00006 624 280,12 174.794,88 

7 Exchange Server Enterprise 395-02412 3 6.236,08 18.708,24 

8 Skype for Business Server 5HU-00215 3 5.504,44 16.513,32 

9 Sharepoint Server H04-00232 10 10.554,04 105.540,40 

10 SQL Server Standard 7NQ-00302 14 4.901,36 68.619,04 

11 Visual Studio Professional c/ MSDN 77D-00110 10 1.924,50 19.245,00 

12 Visual Studio Enterprise c/ MSDN MX3-00115 2 10.193,46 20.386,92 

Valor Total Estimado 3.755.986,83 

  

3.1. Considerando os preços praticados no mercado, a aquisição está estimada em R$ 3.755.986,83 
(Três milhões setecentos e cinquenta e cinco mil novecentos e oitenta e seis reais e oitenta e três 
centavos); 

3.2. Os itens a serem contratados são interdependentes e formam uma ou várias soluções, devendo, 
portanto, serem licitados em lote único e entregues por uma única empresa, de forma a garantir uma 
única entrega e minimizar a falta de partes das soluções, o que comprometeria o funcionamento 
destas. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

4.1. As licenças serão adquiridas por meio de um contrato de aluguel, com a opção de licenciamento 
por volume EAS (Enterprise Subscrition Agreement); 

4.2. As licenças devem se beneficiar do programa Microsoft Software Assurance; 

4.3. As atualizações das versões das licenças serão realizadas durante todo o período de vigência 
contratual; 

4.4. A “atualização de versão” deve ser entendida como o fornecimento de novas versões corretivas 
ou evolutivas do software, mesmo em caso de mudança de designação do nome do software, 
devendo compreender a correção de falhas e implementação de melhorias no produto, 
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independentemente de correções tornadas públicas, desde que tenham sido detectadas e 
formalmente comunicadas à CONTRATADA; 

4.5. As versões das licenças deverão ser as mais recentes disponibilizadas no mercado pelo 
fabricante; e 

4.6. As licenças entregues deverão possuir “downgrade rights” de forma que uma versão anterior do 
produto possa ser instalada, a critério da CONTRATANTE. 

 

5. DA ENTREGA 

 

5.1. O prazo máximo para a entrega é de 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do 
Contrato; 

5.2. Neste período, além das licenças, deverão ser informadas as credenciais de acesso, exclusivas 
da CONTRATANTE, para acesso a área exclusiva do site do fabricante, para verificação das licenças 
disponibilizadas; 

5.3. A entrega será caracterizada pela disponibilização das credenciais de acesso e das licenças, 
com seus respectivos quantitativos, no site do fabricante, em área de acesso exclusivo da 
CONTRANTANTE, por meio de utilização de credenciais especificas; 

5.4. Após a comunicação da CONTRATADA, que as licenças já estão disponíveis no site da 
fabricante, a CONTRATANTE, caso já tenha recebido as credenciais de acesso, elaborará o Termo 
de Recebimento Provisório, em até 1 (um) dia útil; 

5.5. A não observância pela CONTRATADA quanto aos prazos estabelecidos neste termo para 
entrega dos licenciamentos e das credenciais de acesso ao site do fabricante resulta na sujeição da 
CONTRATADA às sanções abaixo definidas: 

5.5.1. Advertência: Atraso injustificado em até 07 (sete) dias corridos; 

5.5.2. Multa: Atraso injustificado em período superior a 07 (sete) dias corridos. O valor da multa a ser 
aplicado será calculado conforme abaixo: 

VM = [(NDA – 7) * VC* 10%] / 15 

VM = Valor da multa; 

NDA = Número de dias (corridos) atrasados; e 

VC = Valor contratado para o quantitativo de itens atrasados. 

5.5.2.1. O valor máximo da multa será equivalente a 15 (quinze) dias corridos de atraso. A partir 
deste momento, além da multa, aplica-se a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, conforme próximo subitem; 

5.5.3. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
sendo descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

6. DOS TESTES DE CONFORMIDADE E DO ACEITE 

 

6.1. A CONTRATANTE efetuará os testes de conformidade e verificação dos itens entregues em até 
10 (dez) dias corridos após o recebimento provisório; 

6.2. Os Testes de Conformidade terão por fim comprovar que os produtos entregues atendem a 
todas as especificações contidas no Termo de Referência e na proposta comercial; 
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6.3. Após a finalização dos testes de conformidade e verificação, caso não seja encontrado nenhum 
problema ou desconformidade, a CONTRATANTE solicitará, à CONTRATADA, a emissão da Nota 
Fiscal/Fatura, que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias corridos; 

6.4. Após receber a Nota Fiscal/Fatura a CONTRATANTE iniciará o procedimento para emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo que, por sua vez, será finalizado em até 05 (cinco) dias corridos; 

6.5. Caso algum item seja recusado, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias corridos para providenciar, 
às suas expensas, a substituição do item. Neste caso a CONTRATANTE terá novo prazo para 
realização dos testes de conformidade. 

 

7. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Nomear Gestor do Contrato, assim como Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos; 

7.2. Prestar à CONTRATADA as informações e os esclarecimentos eventualmente necessários à 
execução do objeto; 

7.3. Analisar os pedidos de alteração solicitados pela CONTRATADA antes da entrega do objeto; 

7.4. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente; 

7.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em 
Contrato; 

7.6. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto, no prazo estabelecido, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas; 

7.7. Comunicar oficialmente, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer falhas verificadas no 
fornecimento do objeto, determinando o que for necessário à sua regularização. 

7.8. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

7.9. Encaminhar formalmente a demanda, preferencialmente por meio de Ordem de Serviço, de 
acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência; e 

7.10. Realizar, no momento da licitação, diligências com o licitante classificado provisoriamente em 
primeiro lugar, para fins de comprovação de atendimento das especificações técnicas. 

 

8. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

8.1. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto do Contrato; 

8.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do Gestor do Contrato, inerentes à 
execução do objeto contratual que sejam em conformidade com as previsões editalícias, contratuais 
ou legais; 

8.3. Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros contratuais estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa 
técnica; 

8.4. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 

8.5. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, 
em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária; 
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8.6. Substituir as licenças, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
requerimento da CONTRATANTE, caso verificada a sua desconformidade durante a realização dos 
testes de aceite; 

8.7. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

8.8. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da União 
em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela 
CONTRATANTE; 

8.9. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 
de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-
se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato; 

8.10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à 
execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

8.11. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

8.12. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

8.13. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do 
processo licitatório; 

8.14. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 

8.15. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do contrato; 

8.16. Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato; 

8.17. Não subcontratar o objeto deste contrato. 

 

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

9.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo ter sua 
vigência prorrogada, por iguais períodos, até o limite máximo de 48 (quarenta e oito) meses, desde 
que mantida a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, nos termos do 
art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/1.993, dado que se trata de serviço continuado de utilização de 
programas de informática. 

 

10. DO PREÇO E DO REAJUSTE 

 

10.1. O objeto será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que será fixo e 
irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, quando então se promoverá a sua correção de acordo 
com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, em conformidade com a 
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legislação em vigor, tomando-se por base o índice vigente no mês de apresentação da proposta ou 
do orçamento a que essa se referir; 

10.2. O preço ajustado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do 
objeto, tais como frete, tributos, transporte, entre outros; 

10.3. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de 
quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

11. DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

11.1. Será exigida a garantia contratual de 4% (quatro por cento) do valor do contrato; 

11.2. A cada renovação/prorrogação do contrato, será necessário renovar a garantia contratual. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

12.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto; e 

12.2. O suporte técnico do fabricante não caracteriza subcontratação. 

 

13. DO PAGAMENTO DE DESPESA 

 

13.1. O pagamento dar-se-á em parcela única; 

13.2. Caso haja necessidade de prorrogação do contrato, haverá novo pagamento pelo direito de uso 
das licenças para o novo período contratado; 

13.3. O pagamento será efetuado à CONTRATADA por intermédio de Ordem Bancária, que será 
emitida no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado do Termo de Recebimento Definitivo do objeto. 

13.3.1. Para a execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer 
constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, o 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, CNPJ nº 26.664.015/0001-
48; 

13.3.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o endereço, o CNPJ, os números do Banco, da Agência e 
da Conta Corrente da empresa, o número da Nota de Empenho e a descrição clara do objeto – em 
moeda corrente nacional, de acordo com as condições constantes na proposta da empresa e aceitas 
pela CONTRATANTE; 

13.3.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, desde que não haja 
vedação legal para tal opção em razão do objeto executado, deverá apresentar, juntamente com a 
Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições, conforme legislação em vigor; 

13.4. A emissão da ordem bancária será efetivada após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 
atestada pelo Fiscal do contrato e ter sido verificada a regularidade da CONTRATADA, mediante 
consulta on-line ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores (SICAF), ao Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 
de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e à Certidão Negativa (ou Positiva com 
efeito de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovação, dentre outras coisas, do 
devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos 
estaduais e federais, conforme cada caso. 
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13.4.1. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE; 

13.4.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista 
quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado 
pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos; 

13.4.3. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, 
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa; 

13.4.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

13.4.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional inadimplente 
no SICAF. 

13.5. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 
inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

13.6. No caso de eventual atraso de pagamento e, mediante pedido da CONTRATADA, o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100)N/30 –1] x VP, onde: 

AF = atualização financeira; 

IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

 

14. DO CRONOGRAMA DE EVENTOS 

 

Evento Descrição do evento Prazo Máximo Responsável 

1 Assinatura do Contrato; - CONTRATANTE 

2 
Entrega das licenças e das credenciais de 
acesso ao site do fabricante; 

Evento 1 + 30 dias 
corridos 

CONTRATADA 

3 
Elaboração do Termo de Recebimento 
Provisório; 

Evento 2 + 01 dia útil CONTRATANTE 

4 
Testes de conformidade e autorização para 
emissão da Nota Fiscal/Fatura; 

Evento 3 + 10 dias 
corridos 

CONTRATANTE 

5 Emissão da Nota Fiscal/Fatura; 
Evento 4 + 05 dias 
corridos 

CONTRATADA 
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6 
Emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo; 

Evento 5 + 05 dias 
corridos 

CONTRATANTE 

7 Emissão de Ordem Bancária. Evento 6 + 10 dias úteis CONTRATANTE 

14.1. Os prazos acima poderão ser antecipados a critério do responsável. 

 

15. DO SERVIÇO COMUM 

 

15.1. O objeto da presente contratação pode ser objetivamente especificado por meio de padrões 
usuais de mercado. Desta forma, entendemos que o objeto pode ser classificado como serviço 
comum, para fins do disposto no parágrafo único, art 1º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 
podendo, portanto, ser adquiridos por meio de processo licitatório na modalidade pregão. 

 

16. DOS ANEXOS 

 

16.1. Constituem-se anexos deste Termo de Referência: 

16.1.1. ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS. 

  

Brasília-DF, 15 de dezembro de 2016. 

  

  

VITOR HUGO VIEIRA LOPES 

Integrante Requisitante 

  

WERBETHI VILAR VIANA 

Integrante Requisitante - Substituto 

  

AURISAN SOUZA DE SANTANA 

Integrante Requisitante e Técnico 

  

DENIS FRANCIS ASSUNÇÃO DA SILVA 

Integrante Requisitante e Técnico 

  

MARCELO POLO DE FARIA 

Integrante Requisitante e Técnico 

  

VITOR PICANCO DO AMARAL 

Integrante Requisitante e Técnico 

  

RENATO ARAÚJO 

Integrante Administrativo 

  

RODRIGO GIMENEZ RIBEIRO 

Gerente de Projetos 

          

Considerando a importância da solução de TI a ser contratada para as atividades da Casa e em face 
das justificativas apresentadas, manifesto-me de acordo com o presente documento. 

  

  

ANTONIO MAROYSIO DOS SANTOS CARNEIRO MARCELO AUGUSTO RODRIGUES PIMENTEL 
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Coordenador-Geral de Infraestrutura Tecnológica Coordenador-Geral de Sistema de Informação 

  

  

  

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

  

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

Razão Social e CNPJ: 

Telefone: 

Pessoa para contato: 

  

2. PREÇOS 

Lote Item Produto Part Number QTD Valor Unitário Valor Total 

1 

1 Office 365 E3 AAA-10842 2800 R$ R$ 

2 CCAL Bridge Office 365 AAA-12414 2800 R$ R$ 

3 Visio Professional para Office 365 N9U-00002 13 R$ R$ 

4 Windows Server Datacenter 9EA-00039 100 R$ R$ 

5 Windows Server Standard 9EM-00562 404 R$ R$ 

6 CIS Standard 9GA-00006 624 R$ R$ 

7 Exchange Server Enterprise 395-02412 3 R$ R$ 

8 Skype for Business Server 5HU-00215 3 R$ R$ 

9 Sharepoint Server H04-00232 10 R$ R$ 

10 SQL Server Standard 7NQ-00302 14 R$ R$ 

11 Visual Studio Professional c/ MSDN 77D-00110 10 R$ R$ 

12 Visual Studio Enterprise c/ MSDN MX3-00115 2 R$ R$ 

Valor Total R$ 

  

3. ENTREGA 

Prazo de entrega: 
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4. VALIDADE DA PROPOSTA 

(não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação) 

  

5. COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

  

Nos preços propostos acima estão incluídos todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de 
qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

  

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena 
aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

  

(Local e data) 

  

(Assinatura do Representante Legal, com NOME COMPLETO) 

 
 
 
 
 
 

ORIGINAL ASSINADO 
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 MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
 

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA 
 

ANEXO II DO EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2017 
 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATO N.º        /2017 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A UNIÃO, REPRESENTADA 

PELO MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL 

DA UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA E A 

EMPRESA ......................., NA FORMA ABAIXO: 

 

 

A UNIÃO por meio do MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, por intermédio da DIRETORIA DE GESTÃO 

INTERNA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 26.664.015/0001-

48, sediada no Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco "A", Edifício Darcy Ribeiro, 10º andar, em 

Brasília - DF, neste ato representado  pelo Diretor de Gestão Interna, SÉRGIO AKUTAGAWA, 

brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade nº 1335475, expedida pela SSP/PR e do 

CPF/MF nº 745.041.429-53, nomeado pela Portaria nº 59 de 12/01/2017, do Ministro de Estado Chefe 

da Casa Civil da Presidência da República, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 

16/01/2017, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa -----------------------------------------

--, inscrita no CNPJ nº -------------, com sede na  (o) ...................................... - CEP --------------, 

neste ato representada pelo  Senhor (a)--------------------------------------, portador (a) da Cédula de 

Identidade nº ---------------- emitida pelo (a)-------------- e CPF nº ---------------------, e, daqui por diante, 

denominada  CONTRATADA, celebram o presente Contrato, decorrente do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº --------/--------, tendo em vista o que consta no Processo nº 00190.109088/2016-18 

e em observância ao disposto nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002;  pelo Decreto n.º 

3.555, de 08 de agosto de 2000 e alterações posteriores; pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 

2005; pela Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; pelo Decreto n.º 6.204, de 5 de 

setembro de 2007; pelo Decreto n.º 8.186, de 17 de janeiro de 2014; pela Lei nº 8.248, de 23 de 

outubro de 1991 e alterações posteriores; pelo Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010; pela Instrução 

Normativa SLTI/MP n.º 02, de 30 de abril de 2008; pela Instrução Normativa SLTI/MP n.º 04, de 12 

de novembro de 2010; pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelas 

demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente, e pelas demais 

exigências do Edital e seus anexos, mediante as seguintes cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O Contrato tem por objeto a Subscrição de licenças de uso de softwares Microsoft, com direito de 

atualização pelo período de 12 (doze) meses, para o Ministério da Transparência, Fiscalização e 

Controladoria Geral da União - CGU, conforme especificações e quantidades indicadas nas Cláusulas 

abaixo. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

 

Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei nº 8.666/93, em sua versão 

atualizada, vinculando-se, ainda, ao Edital do Pregão Eletrônico nº -------/------, seus Anexos, ao 

Termo de Referência, à Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais 

documentos que compõem o Processo supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem 

parte integrante e complementar deste Instrumento. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS QUANTITATIVOS E DA ESTIMATIVA DA DESPESA 

 

Subscrição de licenças de uso de softwares Microsoft, conforme descrição abaixo: 

 

Lote Item Produto Part Number QTD 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

1 Office 365 E3 AAA-10842 2800 1.019,62 2.854.936,00 

2 CCAL Bridge Office 365 AAA-12414 2800 112,30 314.440,00 

3 Visio Professional para Office 365 N9U-00002 13 587,27 7.634,51 

4 Windows Server Datacenter 9EA-00039 100 956,27 95.627,00 

5 Windows Server Standard 9EM-00562 404 147,38 59.541,52 

6 CIS Standard 9GA-00006 624 280,12 174.794,88 

7 Exchange Server Enterprise 395-02412 3 6.236,08 18.708,24 

8 Skype for Business Server 5HU-00215 3 5.504,44 16.513,32 

9 Sharepoint Server H04-00232 10 10.554,04 105.540,40 

10 SQL Server Standard 7NQ-00302 14 4.901,36 68.619,04 

11 Visual Studio Professional c/ MSDN 77D-00110 10 1.924,50 19.245,00 

12 Visual Studio Enterprise c/ MSDN MX3-00115 2 10.193,46 20.386,92 

Valor Total Estimado R$ 3.755.986,83 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

As licenças serão adquiridas por meio de um contrato de aluguel, com a opção de licenciamento por 

volume EAS (Enterprise Subscrition Agreement). 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – As licenças devem se beneficiar do programa Microsoft Software 

Assurance. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA -  As atualizações das versões das licenças serão realizadas durante 

todo o período de vigência contratual. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – A “atualização de versão” deve ser entendida como o fornecimento 

de novas versões corretivas ou evolutivas do software, mesmo em caso de mudança de designação do 

nome do software, devendo compreender a correção de falhas e implementação de melhorias no 

produto, independentemente de correções tornadas públicas, desde que tenham sido detectadas e 

formalmente comunicadas à CONTRATADA. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA – As versões das licenças deverão ser as mais recentes disponibilizadas 

no mercado pelo fabricante. 

 

SUBCLÁUSULA QUINTA – As licenças entregues deverão possuir “downgrade rights” de forma 

que uma versão anterior do produto possa ser instalada, a critério da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA 

O prazo máximo para a entrega é de 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do Contrato. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Neste período, além das licenças, deverão ser informadas as 

credenciais de acesso, exclusivas da CONTRATANTE, para acesso a área exclusiva do site do 

fabricante, para verificação das licenças disponibilizadas. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – A entrega será caracterizada pela disponibilização das credenciais de 

acesso e das licenças, com seus respectivos quantitativos, no site do fabricante, em área de acesso 

exclusivo da CONTRANTANTE, por meio de utilização de credenciais especificas. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – Após a comunicação da CONTRATADA, que as licenças já estão 

disponíveis no site da fabricante, a CONTRATANTE, caso já tenha recebido as credenciais de acesso, 

elaborará o Termo de Recebimento Provisório, em até 1 (um) dia útil. 

SUBCLÁUSULA QUARTA – A não observância pela CONTRATADA quanto aos prazos 

estabelecidos neste termo para entrega dos licenciamentos e das credenciais de acesso ao site do 

fabricante resulta na sujeição da CONTRATADA às sanções abaixo definidas: 

a)  Advertência: Atraso injustificado em até 07 (sete) dias corridos; 

b)  Multa: Atraso injustificado em período superior a 07 (sete) dias corridos. O valor da multa a 

ser aplicado será calculado conforme abaixo: 

VM = [(NDA – 7) * VC* 10%] / 15 
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VM = Valor da multa; 

NDA = Número de dias (corridos) atrasados; e 

VC = Valor contratado para o quantitativo de itens atrasados. 

b.1) O valor máximo da multa será equivalente a 15 (quinze) dias corridos de atraso. A partir 

deste momento, além da multa, aplica-se a penalidade de impedimento de licitar e contratar com 

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, conforme próximo subitem; 

 c) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 

sendo descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 

inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS TESTES DE CONFORMIDADE E DO ACEITE 

A CONTRATANTE efetuará os testes de conformidade e verificação dos itens entregues em até 10 

(dez) dias corridos após o recebimento provisório. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Os Testes de Conformidade terão por fim comprovar que os 

produtos entregues atendem a todas as especificações contidas no Termo de Referência e na proposta 

comercial. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – Após a finalização dos testes de conformidade e verificação, caso 

não seja encontrado nenhum problema ou desconformidade, a CONTRATANTE solicitará, à 

CONTRATADA, a emissão da Nota Fiscal/Fatura, que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias corridos. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – Após receber a Nota Fiscal/Fatura a CONTRATANTE iniciará o 

procedimento para emissão do Termo de Recebimento Definitivo que, por sua vez, será finalizado em 

até 05 (cinco) dias corridos. 

SUBCLÁUSULA QUARTA – Caso algum item seja recusado, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias 

corridos para providenciar, às suas expensas, a substituição do item. Neste caso a CONTRATANTE 

terá novo prazo para realização dos testes de conformidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRONOGRAMA DE EVENTOS 

Evento Descrição do evento Prazo Máximo Responsável 

1 Assinatura do Contrato; - CONTRATANTE 

2 
Entrega das licenças e das credenciais de 

acesso ao site do fabricante; 

Evento 1 + 30 dias 

corridos 
CONTRATADA 

3 
Elaboração do Termo de Recebimento 

Provisório; 
Evento 2 + 01 dia útil CONTRATANTE 

4 
Testes de conformidade e autorização para 

emissão da Nota Fiscal/Fatura; 

Evento 3 + 10 dias 

corridos 
CONTRATANTE 

5 Emissão da Nota Fiscal/Fatura; 
Evento 4 + 05 dias 

corridos 
CONTRATADA 

6 
Emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo; 

Evento 5 + 05 dias 

corridos 
CONTRATANTE 
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7 Emissão de Ordem Bancária. Evento 6 + 10 dias úteis CONTRATANTE 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Caberá à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas neste 

Contrato e daquelas constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital: 

 

1. Nomear Gestor do Contrato, assim como Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos; 

2. Prestar à CONTRATADA as informações e os esclarecimentos eventualmente necessários à 

execução do objeto; 

3. Analisar os pedidos de alteração solicitados pela CONTRATADA antes da entrega do objeto; 

4. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente; 

5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em 

Contrato; 

6. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto, no prazo estabelecido, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências previstas; 

7. Comunicar oficialmente, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer falhas verificadas no 

fornecimento do objeto, determinando o que for necessário à sua regularização. 

8. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

9. Encaminhar formalmente a demanda, preferencialmente por meio de Ordem de Serviço, de 

acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência; e 

10. Realizar, no momento da licitação, diligências com o licitante classificado provisoriamente em 

primeiro lugar, para fins de comprovação de atendimento das especificações técnicas. 

 

 

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas neste 

Contrato e daquelas constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital: 

 

1. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto do Contrato; 

2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do Gestor do Contrato, inerentes à 

execução do objeto contratual que sejam em conformidade com as previsões editalícias, 

contratuais ou legais; 

3. Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros contratuais estabelecidos, em observância 

às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

4. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a quaisquer reclamações; 

5. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela 

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 

parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária; 

6. Substituir as licenças, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

requerimento da CONTRATANTE, caso verificada a sua desconformidade durante a realização 

dos testes de aceite; 

7. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 
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8. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da União 

em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado 

pela CONTRATANTE; 

9. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-

se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato; 

10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à 

execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

11. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE; 

12. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 

dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

13. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do 

processo licitatório; 

14. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão 

da execução do objeto, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 

15. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 

responder pela fiel execução do contrato; 

16. Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato; 

17. Não subcontratar o objeto deste contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação dos serviços de R$ 

...............(.......................................), de acordo com a proposta comercial da CONTRATADA; 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – O preço ofertado na proposta da CONTRATADA, será fixo e 

irreajustável por um período de 12 (doze) meses, quando então se promoverá a sua correção de 

acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, em conformidade com 

a legislação em vigor, tomando-se por base o índice vigente no mês de apresentação da proposta ou do 

orçamento a que essa se referir. 

  
SUBCLÁUSULA SEGUNDA – Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas 

de frete, embalagens, impostos, transporte, mão-de-obra, e demais encargos indispensáveis ao 

perfeito cumprimento das entregas dos equipamentos. 
  

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – O preço ajustado poderá sofrer correção, desde que reste 

comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da 

Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente contratação serão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no Orçamento da União para o exercício de 2017, na classificação abaixo: 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 041222101110C0001 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39 

NOTA DE EMPENHO: ...........................             EMITIDA EM: ........./......./........... 

VALOR TOTAL: R$ .................. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado à CONTRATADA, por intermédio de Ordem Bancária, que será emitida 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, a qual 

conterá seu endereço, seu CNPJ, o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da Agência e da 

Conta Corrente da empresa, a descrição clara do objeto da contratação - em moeda corrente nacional, por 

intermédio de Ordem Bancária e de acordo com as condições constantes na proposta da CONTRATADA 

e aceitas pela CONTRATANTE. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O pagamento será efetuado em parcela única e dependerá do ateste 

da fatura/nota fiscal pela equipe da CONTRATANTE, realizado após verificação da adequação dos 

produtos entregues às especificações exigidas e da lavratura do termo de aceite. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Caso haja necessidade de prorrogação do contrato do ITEM 01, 

haverá novo pagamento pelo novo período contratado. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer 

constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, ao 

Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, CNPJ nº 26.664.015/0001-

48. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 

SIMPLES, desde que não haja vedação legal para tal opção em razão do objeto contratado, a mesma 

deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura a devida comprovação, a fim de evitar a 

retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

 

SUBCLÁUSULA QUINTA - A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo 

Fiscal designado pela CONTRATANTE, o qual atestará a execução do objeto e liberará a referida 

Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 

pactuadas relativas ao objeto do contrato. 

 

SUBCLÁUSULA SEXTA - A emissão da ordem bancária será efetivada após a Nota Fiscal/Fatura ser 

conferida, aceita e atestada pelo Fiscal do contrato e ter sido verificada a regularidade da 

CONTRATADA, mediante consulta on-line ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores 

(SICAF), ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), ao Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e à Certidão 

Negativa (ou Positiva com efeito de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovação, 
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dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e 

demais tributos estaduais e federais, conforme cada caso. 

 

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Os respectivos documentos de consulta ao SICAF e às demais certidões 

deverão ser anexados ao processo de pagamento. 

 

SUBCLÁUSULA OITAVA - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará 

pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

se reiniciará após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

SUBCLÁUSULA NONA - Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA em quaisquer 

das certidões, a mesma será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos serviços já 

executados, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 

apresentar defesa sob pena de rescisão contratual. 

  

SUBCLÁUSULA DÉCIMA - O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata 

a subcláusula anterior, poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da 

CONTRATANTE. 

 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Não havendo regularização ou sendo a defesa 

considerada improcedente, a CONTRATANTE, comunicará aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do fornecedor, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela CONTRATANTE, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE adotará 

as medidas necessárias à rescisão do Contrato, assegurada à CONTRATADA ampla defesa. 

 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Havendo a efetiva prestação do serviço, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Somente por motivo de economicidade, segurança nacional 

ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa 

ou profissional inadimplente no SICAF. 

 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os 

créditos existentes em favor da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas 

resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

SUBCLÁUSULA SÉCIMA SEXTA - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido 

da CONTRATADA, o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se 

referia até a data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 

mediante aplicação da seguinte fórmula: 
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AF = [(1 + IPCA/100)N/30 –1] x VP, onde: 

AF = atualização financeira; 

IPCA = 
percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 

com vigência a partir da data do adimplemento da etapa; 

N = 
número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo 

pagamento; 

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive 

na Nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não 

respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
Será exigida da CONTRATADA a apresentação de garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 

da assinatura do termo contratual, prorrogável por igual período, desde que apresentada justificativa 

fundamentada e aceita pela CONTRATANTE, antes de expirado o prazo inicial, em favor da 

CONTRATANTE, correspondente a 4% (quatro por cento) do valor total do contrato, numa das 

seguintes modalidades, conforme opção da CONTRATADA: 

 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública federal; 

 

b) seguro-garantia; 

 

c) fiança bancária. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – A inobservância do prazo de 10 (dez) dias úteis da assinatura do 

termo contratual fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 

centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por 

cento). 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o 

pagamento de: 

 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

 

b) prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

 

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

CONTRATADA, quando couber. 
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SUBCLÁUSULA QUARTA – A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar 

todos os eventos indicados na Subcláusula Terceira, observada a legislação que rege a matéria. 

 

SUBCLÁUSULA QUINTA – O  garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 

instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

CONTRATADA. 

 

SUBCLÁUSULA SEXTA – Para a garantia do Contrato, caso a CONTRATADA opte por apresentar 

títulos da dívida pública, os mesmos deverão ter valor de mercado compatível com o valor a ser 

garantido no contrato, preferencialmente em consonância com as espécies recomendadas pelo Governo 

Federal, como aquelas previstas no art. 2º, da Lei nº 10.179, de 06 de fevereiro de 2001. 

 

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Caso a CONTRATADA opte pela caução em dinheiro, deverá 

providenciar o depósito junto à Caixa Econômica Federal, em conta específica com correção 

monetária, nominal ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, para 

os fins específicos a que se destina, sendo o recibo de depósito o único meio hábil de comprovação 

desta exigência. 

 

SUBCLÁUSULA OITAVA – A  CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir 

quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação 

ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir. 

 

a) A autorização contida na Subcláusula é extensiva aos casos de multas aplicadas depois de 

esgotado o prazo recursal. 

 

SUBCLÁUSULA NONA – A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação 

que rege a matéria. 

 

a) A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, 

no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

  

SUBCLÁUSULA DÉCIMA – A  garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, no 

prazo de até 3 (três) meses contados do final da vigência do contrato ou da rescisão, em razão de 

outras hipóteses de extinção contratual previstas em lei. 

 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Caso ocorra a prorrogação da vigência do contrato, 

observadas as disposições constantes no art. 57, da Lei nº 8.666/1993, a CONTRATADA deverá, a 

cada celebração de termo aditivo, providenciar a devida renovação da garantia prestada, com 

validade de 3 (três) meses após o término da vigência contratual, tomando-se por base o valor 

atualizado do contrato. 

 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou 

parcialmente – como para corrigir quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou 

para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de 

quem em seu nome agir, ou ainda nos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo 

recursal – a CONTRATADA deverá, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, recompor o valor 

total dessa garantia, sob pena de aplicação da penalidade prevista na Cláusula Décima 

Sétima, alínea “e”, salvo na hipótese de comprovada inviabilidade de cumprir tal prazo, mediante 

justificativa apresentada por escrito e aceita pelo Fiscal do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

 

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato, podendo, no 

interesse da administração, ser prorrogado mediante Termo Aditivo, por iguais períodos, até o limite 

máximo de 48 (quarenta e oito) meses, desde que mantida a obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a Administração, nos termos do art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/1.993, dado que se 

trata de serviço continuado de utilização de programas de informática. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  

 

O acompanhamento e a fiscalização do objeto deste Contrato serão exercidos por meio de um 

representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais 

compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e 

desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à 

CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável 

pela execução do objeto, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo 

estipulado quaisquer exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que 

disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de 

acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 

CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação à execução do objeto, inclusive perante terceiros, 

respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade 

observada na execução do ajuste. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma 

hipótese, em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA – Os equipamentos, ferramentas e materiais utilizados, bem como a 

execução do objeto deste Contrato, deverão estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das 

especificações estabelecidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE, sendo que a 

inobservância desta condição implicará a recusa dos mesmos, bem como a sua devida 

adequação/substituição, sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou indenização. 

 

SUBCLÁUSULA QUINTA - As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do 

Contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas 

convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Se, na execução do objeto deste Contrato, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer 

inadimplemento contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem prejuízo 

das sanções previstas nos arts. 86 a 88, da Lei nº 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades: 
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a) advertência por escrito. 

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando for constatado o 

descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Contrato, ressalvadas aquelas obrigações para as 

quais tenham sido fixadas penalidades específicas. 

c) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação quando for constatada a 

reincidência no descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital e/ou no Termo de 

Referência e/ou no Contrato; 

d) pelo atraso injustificado para a entrega, serão aplicadas as sanções previstas na Cláusula Quinta, 

Subcláusula Quarta; 

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual 

por culpa da CONTRATADA. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui a 

possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei nº 8.666/1993 e no art. 28, do Decreto nº 

5.450/2005, inclusive a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à 

CONTRATANTE. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de 

crédito existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da 

multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA – Caso a CONTRATADA deixe de entregar ou apresente documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto do Contrato, não mantiver 

a proposta/lance, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto do Contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, além de ser 

descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 

Edital, no Contrato e das demais cominações legais.  

 

SUBCLÁUSULA QUINTA - As sanções previstas neste Contrato são independentes entre si, 

podendo ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

SUBCLÁUSULA SEXTA - Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na 

entrega do objeto contratado advier de caso fortuito ou de força maior. 

 

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - A atuação da CONTRATADA no cumprimento das obrigações 

assumidas será registrada no Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF, conforme 

determina o § 2º, do art. 36, da Lei nº 8.666/1993. 

 

SUBCLÁUSULA OITAVA - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à 

CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei 

n.º 8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

 

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as conseqüências contratuais, de 

acordo com o disposto nos Artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

 

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 

I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

 

II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

     
III- judicial, nos termos da legislação. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 

 

A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas à CONTRATANTE para que esta delibere sobre 

a adjudicação do objeto ou manutenção do Contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa 

comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - É expressamente vedada a subcontratação no todo ou em parte do 

objeto deste Contrato, sob pena de anulação da contratação, sem prejuízo da aplicação de penalidade 

prevista na alínea “d” da Cláusula Décima Sétima. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – O suporte técnico do fabricante não caracteriza subcontratação. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por extrato, 

no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de 20 dias daquela data. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

 

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Justiça 

Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal. 
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E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito.  

 

 

Brasília-DF,             de                               de  201    . 

 

_____________________________________ 

SÉRGIO AKUTAGAWA 

Ministério da Transparência, Fiscalização e 

Controladoria-Geral da União 

CONTRATANTE 
 

__________________________________ 

Xxxxxxxxxxx 

Xxxxxxxx 

CONTRATADA 

 

   

 

 
 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________________ 

NOME: 

_____________________________________ 

NOME: 

CPF: CPF: 

RG: RG: 

 
 


